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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO Nº 28/2025


PROJETO DE LEI Nº 23/2025

EMENDA MODIFICATIVA

Propõe-se a modificação do artigo 6º do Projeto de Lei nº 23/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Redação Atual:


"A adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da publicação desta lei e o dia 20 de junho de 2025."

Nova Redação Proposta:


"A adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da publicação desta lei e o dia 1º de agosto de 2025."

Justificativa:
A presente emenda tem por finalidade ampliar o prazo de adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado, de modo a possibilitar que um maior número de contribuintes inadimplentes tenha conhecimento da iniciativa e possa buscar a regularização de seus débitos junto à municipalidade.

Impacto Orçamentário-Financeiro:


A alteração proposta não acarretará impacto orçamentário-financeiro direto aos cofres públicos municipais.

Plenário "Egberto Junqueira Ferreira", 28 de abril de 2025.

RAFAEL S. DEZENA DE FREITAS


Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata
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